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TERMO DE REFERÊNCIA 
REF. Á SOLICITAÇÃO 031/2024 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO, previsto no artigo 12º, 

§ 5º do Decreto Municipal nº. 7077/2024, traz as informações necessárias para 
“CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO AUTOMOTIVO, COM COBERTURA TOTAL 
PARA 04 (QUATRO) VEICULOS PERTENCENTES À FROTA DO SAAE DE CCANDIDO 
MOTA”, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme quantitativos e justificativa 
elencadas neste instrumento. 

 
1.2. Os veículos estão caracterizados nos termos da tabela a seguir: 

Item Descriçã o Cãtser Plãc
ã 

Mãrcã Modelo Ano 
Fãb/M
odelo 

Renãvãn Chãssi Tãbel
ã Fipe 

1 Serviço 
Automotivo  
 
Conforme 
especificãço 
es 
constãntes 
deste termo 
de 
Referenciã  

22764 
 

EGI2
C69 

VW GOL 1.6 2010/
2010 

0019497
7790 

9BWAB05U2
AP110699 

0052
76-0 

2 FXG
5G9
3 

FIAT STRAD
A 
VOLCA
NO C D 
13 

2023/
2023 

0135677
7853 

 
9BD281BRJP
YE26773 

 
0015
28-8 

 

3 FXJ9
F64 

FIAT STRAD
A 
VOLCA
NO 
CD13 

2023/
2023 

0135713
1566 

9BD281BRJP
YE26132 

 
0015
28-8 

 

4 SUA
5A2
5 
 

NISSA
N 

VERSA 
EXCLUS
IVE 
CVT 

2023/
2024 

0138053
1656 

3N1CN8AE1R
L813499 

   
0231
74-6 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o 
patrimônio do segurado, à medida em que oferece reposição do veículo mediante 
indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou acidentes que 
causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados 
em decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 

2.2.  A necessidade é garantir cobertura aos veículos em caso de eventuais 
sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado dos veículos pertencentes à 
frota, considerando os quilômetros percorridos em viagens. Os veículos necessitam de 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e 
abragência nacional. 

2.3.  Frisa-se que a contratação do seguro automotivo visa atender às 
necessidades do SAAE de Cândido Mota quanto a proteção e manutenção das condições 
ideais de operação dos veículos pertencentes à frota oficial, indispensáveis para o 
transporte de servidores, bem como para desenvolvimento das várias atividades da 
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área administrativa e finalística da Autarquia. Soma-se ainda a necessidade de 
assegurar cobertura a eventuais danos pessoais dos condutores e passageiros dos 
veículos. 

2.4.  Destaca-se que os veículos em sua maioria são utilizados nos serviços de 
fiscalização e outras atividades operacionais, percorrendo rodovias pavimentadas e 
não-pavimentadas, estando dessa forma, sujeitos a sinistros que justificam a presente 
contratação. 

2.5.  Dessa forma, busca-se segurar a frota de veículos oficiais de forma a 
mitigar os riscos nos quais o SAAE de Cândido Mota incorre, inclusive sob terceiros, de 
danos ao patrimônio público e particular. Portanto, os resultados esperados são, prover 
condições adequadas para o funcionamento da Autarquia, melhorando a qualidade dos 
serviços prestados aos usuários. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Os veículos são oficiais e exclusivos para uso em serviços administrativos e 
operacionais da autarquia. 

3.2. A franquia do casco, considerada neste Termo de Referência, é obrigatória. 

3.3. A franquia do casco deverá ser fixa para cada veículo. 

3.4. O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta 
completa da empresa. O pagamento da franquia do casco somente ocorrerá quando do 
registro do sinistro junto à seguradora. 

3.5. As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do 
segurado, tendo em vista que os veículos serão conduzidos por diversos motoristas. 
Entretanto, declaramos que todos possuem a devida habilitação exigida para a 
condução dos veículos. 

3.6. Diariamente, ao término do expediente e quando não estiverem em 
missão fora do domicílio/sede, todos os veículos são recolhidos para o estacionamento 
localizado no pateo do SAAE de Cândido Mota/SP. 

3.7. O período de vigência das apólices iniciar-se- ápos assinatura do contrato e 
emissão das Notas de Empenho. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O canal de comunicação para aviso de sinistro disponibilizado pela 

CONTRATADA deverá estar à disposição 24 horas por dia, durante 07 dias da semana, 
podendo ser via e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional.  

4.2. A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e 
dos veículos segurados, cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições 
gerais e particulares. 

4.3. A empresa deverá atuar no ramo de seguro veicular. A empresa deverá 
possuir as condições necessárias com todas as particularidades do objeto a ser 
contratado, registrada e autorizada a operar no Brasil e cumprir todos os regulamentos e 
requisitos legais relacionados ao setor de seguros, apresentando uma proposta detalhada 
dos itens. 
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4.4. Inscrição regular da licitante junto à SUSEP - Superintendência de Seguros 
Privados. 

4.5. E vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade 
e por se tratar de bem comum, com variado número de fornecedores possíveis. 

4.6. Não será exigida garantia contratual. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. VALOR DE MERCADO REFERENCIADO 
5.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base 

em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. Ou outra que venha a lhe substituir; 

5.1.2. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) 
dias a contar data de seu recebimento pelo município, independentemente da 
quilometragem rodada no período; 

5.1.2.1. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro 
constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro. 

5.2 DA APÓLICE 
5.2.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice para cada veículo, que 

ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE; 
5.2.2. Deverá constar na apólice: 
a. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
b. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos 

veículos de 
publicação; 
c. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%; 
d. Prêmios discriminados por cobertura. 
5.2.3. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do 

Anexo I; 
5.2.4. Bônus, quando houver, conforme valores constantes do Anexo I; 
5.2.5. Franquia aplicável conforme valores constantes do Anexo I; 
5.2.6. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios 

eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE; 

5.2.6.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação 
de validade; 

5.2.7. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento do pedido expresso pelo SAAE deCândido Mota; 

5.2.7.1. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a 
qualquer tempo, ser realizada pelo Município; 

5.2.8. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo 
estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, 
da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem 
como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso. 
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5.3. DA AVARIA 
5.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de 

contratação do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas 
avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial; 

5.3.2. Após procedimento de recuperação pelo SAAE Cândido Mota/SP, durante 
a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão 
da 'Cláusula de Avaria'; 

5.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização 
Integral; 

5.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 
contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

5.4. DO AVISO DE SINISTRO 
5.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para 
aviso; 

5.4.2. A Contratada deverá informar ao SAAE deCândido Mota logo após a 
contratação, dados de contato como: e-mail, telefone, fax ou serviço online e identificação 
do Corretor responsável pelo contrato; 

5.4.3. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional; 

5.4.4. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar 
a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado; 

5.4.5. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em 
um prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

5.5. DO ENDOSSO 
5.5.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de 

veículos na apólice poderão ser solicitadas pelo SAAE de Cândido Mota e processadas pela 
seguradora, mediante endosso; 

5.5.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do 
veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice; 

5.5.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar de pedido expresso efetuado pelo SAAE de Cândido Mota; 

5.5.4. O pedido de endosso, em qualquer tempo, poderá também ser realizado 
pelo Município. 

5.6. DA FRANQUIA 
5.6.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a 

seguir: 
5.6.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que 

serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 
5.6.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas 

propostas e na apólice, devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes 
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constantes do Anexo I, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus 
devidos bônus, franquias de valores menores; 

5.6.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá 
ser pago pelo SAAE de Cândido Mota/SP, prioritariamente, à concessionária/oficina que 
promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua 
documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da 
franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará 
pelo repasse. 

5.7. SALVADOS 
5.7.1. Uma vez paga, a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 

responsabilidade da seguradora; 
5.7.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 

transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da 
CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

5.8. DOS SINISTROS 
5.8.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e 
transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o 
território nacional. 

5.9. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
5.9.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as  

circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura; 

5.9.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, 
devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente; 

5.9.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado 
a critério do SAAE de Cândido Mota; 

5.9.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional; 

 
5.9.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da 

oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo do SAAE deCândido Mota/SP, 
não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 
serviço; 

5.9.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá 
ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro; 

5.9.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
indenização, além das penalidades previstas em lei. 

5.10. DA INDENIZAÇÃO 
5.10.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um 

sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora; 
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5.10.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de 
total  responsabilidade da seguradora; 

5.10.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade 
do limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos 
materiais comprovadamente causados pelo SAAE de Cândido Mota/SP e/ou por terceiros 
na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

5.11. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
5.11.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, 

resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor 
referenciado; 

5.11.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do 
valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas; 

5.11.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os 
dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 

5.12.  DAS COBERTURAS 
5.12.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do 

veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a 
oficina autorizada pelo fabricante do veículo e as indenizações ou prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue: 

5.12.1.1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de 
roubos ou furto, incluindo os vidros; 

5.12.1.2. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo 
ou furto esteve em poder de terceiros; 

5.12.1.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento e 
abalroamento; 

5.12.1.4. Raio e suas consequências; 
5.12.1.5. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados 

de forma isolada e eventual por terceiros; 
5.12.1.6. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre 

o veículo; 
5.12.1.7. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
5.12.1.8. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 
5.12.1.9. Granizo; 
5.12.1.10. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de 

fábrica 
5.12.1.11. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 
mínimos: a)chaveiro.  
b) assistência dia e noite (24 horas) com socorro mecânico cobertura de guincho 

para distância de até 550 km. 
c) guincho para distância de até 550 km.  
d) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado. 
e) transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
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f) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais): 
- Valor para indenização de danos Materiais Terceiros 1°Risco R$ 

150.000,00  (cento e cinquenta mil reais) 
- Valor para indenização de Danos Corporais a Terceiros  1° Risco R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 
- Valor para indenização de Danos Morais 1°Risco : R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).  
g) Acidente por passageiro (APP): 
- Valor para Acidentes Pessoais Por Passageiro com Despesas Médico 

Hospitalares R$ 15.000,00 
-  Valor para indenização morte por pessoa: 15.000,00 (quinze mil reais). 
-  Valor para indenização invalidez por pessoa: 15.000,00 (quinze mil reais). 
h) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 
i) Cobertura adicional de assistência 24 horas Completa:  
- Sinistro: 2000 =KM  
- Pane 200KM –  
j) Referencias para a cobertura de assistência 24 horas,  com os seguintes serviços 
mínimos: 
- Chaveiro. 
- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 

mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante. 
- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
- Carro Reserva Básico, rede Referenciada, no mínimo 07 dias 
5.13. Casco: 
5.13.1. Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE para os veículos 

relacionados na Tabela I - Descrição do Objeto. 
 
6. VISTORIA 
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside os 
veículos, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 8 horas às 18 horas. 

6.2. A visita poderá ser agendada pelo telefone (18) 3341-9200, das 08h00 às 
18h00, ou pelo e-mail: licitacao@saaecandidomota.com.br. 

6.3. A vistoria dar-se-á no estacionamento da Sede do SAAE de Cândido Mota, 
localizada na Rua João Pio Barbosa, nº 197, no município de Cândido Mota/SP. Os 
interessados serão acompanhados por servidor da autarquia, que prestará 
esclarecimentos sobre o veículo e sua forma de utilização. 

6.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 

6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

mailto:licitacao@saaecandidomota.com.br
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desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 
7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
7.6.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a manter a qualidade 
dos produtos e assegurar aos melhores resultados para a Administração.  

7.6.3. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção;  

7.6.5. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

7.6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

7.6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 9 de 16 

 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

7.7. Gestor do Contrato 
7.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

7.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

7.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  

7.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

7.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1.  Recebimento 
8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
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8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos produtos, nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.3.1. o prazo de validade; 
8.2.3.2. a data da emissão;  
8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.2.3.5. o valor a pagar; e  
8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.3. Prazo de pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior.  

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 2% (dois porcento) de correção 
monetária. 

8.4. Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. Com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante contratação direta, valendo-se de Dispensa, será selecionada empresa que 
apresente o menor preço para a contratação objeto deste Termo de Referência, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. Exigências de habilitação 
9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
9.2.1.1. Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério 

da Fazenda (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

se houver, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
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g) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

9.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, ãlíneã “c”, dã Instrução Normãtivã Seges/ME nº 
116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

d) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECD ao Sped. 

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.2.5. Qualificação Técnica 
9.2.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, de no 
mínimo 01 (um)atestado de desempenho anterior, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, sendo comprovada 
com o mínimo de 50% do quantitativo licitado. 

9.2.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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9.2.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

9.2.5.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.2.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.2.5.6. O atestado não poderá ser emitido por pessoa física. 
9.2.5.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo SAAE 
de Cândido Mota, cópia do instrumento que deu ensejo à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.    

9.2.5.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

10.2. Em atendimento ao Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, a 
contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis 
abaixo listadas: 

 Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit 
totalmente digital; 

 Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir cartões de PVC que 
demoram décadas para se decompor; 

 Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e 
responsável de peças e resíduos. 

10.3. Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por 
fundamento, a Constituição Federal, a Lei Nº 14.133/2021, compromissos internacionais 
assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, particularmente a Lei 
Federal nº12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima, e a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

10.4. Cumprir no que couber, as exigências do inciso XI, Art 7º da Lei 12.305, 
de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. 

10.5. Ainda, observando as prerrogativas elencadas nos diplomas legais: Lei nº 
12.305/2010 (Plano Nacional de Resíduos Sólidos) 

10.6. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de 
Seguro no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho. 

10.7. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar 
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SAAE de Cândido Mota o boleto/fatura para que, após ateste por servidor competente, 
sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 

10.8. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para 
a dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

10.9. A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos danos resultantes da má execução dos serviços 
contratados. 

10.10. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da 
apólice de seguro. 

10.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10.12. O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito 
de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.909,78 (seis mil e 

novecentos e nove reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição Vl. unitário Vl. total 

1 1 Serviço GOL 1.6 2010/2010 
R$ 910,82 R$ 910,82 

2 1 Serviço 
STRADA VOLCANO CD13 
2023/2023 

R$ 2.129,47 R$ 2.129,47 

3 1 Serviço 
STRADA VOLCANO CD 13 
2023/2023 

R$ 2.129,47 R$ 2.129,47 

4 1 Serviço 
VERSA EXCLUSIVE CVT 
2023/2024 

R$ 1.740,02 R$ 1.740,02 

TOTAL R$ 6.909,78 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos deste exercício financeiro de 2024, conforme a seguir:  
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3.3.90.39.69.00.00 
Seguros em Geral (69) – Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. 
Adm 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
 
12. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
______________________________________________________ 
Nome: Marcos Antonio Domingues Junior 
CPF nº. 390.596.168-71  
Cargo: Agente de Contratação/Chefe de Seção de Compras e Licitação 
 
Cândido Mota, 25 de março de 2024 
 
 
13. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este 

Termo de Referência. 
 
 
 
Renan Matta Menão  
Secretario Saae 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


